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PORTARIA Nº 45/2026/GAB/PMM                                                           DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
 

   DESIGNA COMO FISCAL DE CONTRATOS 
DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 - LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO 
ÂMBITO DESTA PREFEITURA MUNICIPA 
DE MUCAJAI/RR.  
 

O Excelentíssimo Senhor FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito de Mucajaí - Roraima, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e demais normativos 
aplicáveis, resolve de acordo com 8 a Lei de Licitação e Contratos nº 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nova Lei de Licitações e 
Contratos Públicos, é de observância obrigatória por todos os municípios brasileiros no que tange às 
normas gerais e que ela se encontra em vigor desde a sua publicação; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dispondo que 
a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da referida Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, nos termos do Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para atuar como Fiscal dos Contratos, a fim de conduzir todos os 
atos inerentes a sua função referentes aos contratos oriundos das licitações e contratações realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Mucajaí, conforme abaixo:  
 
FISCAL DO CONTRATO 
MAX WESLEY DOS SANTOS PINTO –  
Fiscal do processo 
 
ADONIAS RODRIGUES DE ARAÚJO –  
Fiscal da execução do contrato 
 
Processo Administrativo: nº 0123/2025 
CONCORRENCIA PRESENCIAL: n°011/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção do Campo de Futebol Society 
sintético coberto na sede de município de Mucajaí – RR, por meio da emenda Parlamenta Federal 
n°202540930001. 
Demais despesas para a participação da equipe administrativa da comissão de licitação e contratação 
no curso de formação de agentes de contratação, pregoeiros e equipe de apoio, de acordo com a nova 
Lei 14.133/2021 e prática do pregão, concorrência e dispensa eletrônica no compras.gov.br, que será 
realizado no dia 11,12,13 de dezembro. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, Palácio 1º de julho, 15 de junho de 2026. 

  GABINETE DO PREFEITO  
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FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí-RR 
 

DECRETO N. º 139/2025                                                                           DE 15 DE JUNHO DE 2026. 

 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºEXONERA, o Senhor (a), TÚLIO MAGALHÃES DA SILVA, inscrito no CPF sob o Nº 771.xxx.xxx-

20, para o Cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 

Finanças – SEMPOF, a contar de 01 de junho de 2026. 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se,  

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00118/2025 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº. 00009/2025.  
 

A Comissão de Licitações e Contratações da Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, inscrita no CNPJ nº. 04.056.198/0001-
86, por intermédio do Sr. Ciderlando Silva da Encarnação - Agente de Contratação, designado pelo Decreto nº. 
000107/2026 de 05 de maio de 2026, de acordo com a lei federal nº. 14.133/2021 e Edital de Convocação, torna público o 
Resultado de Julgamento de Habilitação de Licitação do Processo Administrativo Nº. 00118/2025 – Concorrência 
Pública Presencial nº. 00009/2025, cujo Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do serviço de 
Reforma da Quadra Aristeu Pereira dos Santos na Vila da Penha, no Município de Mucajaí - RR, por meio do 
Convênio nº 63/2025/ESTADO DE RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ, conforme habilitação/inabilitação a 
seguir:  
 
Empresa: SAM ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº: 43.550.071/0001-70 
Situação: HABILITADA. 
 
 Desde já, informa aos interessados que a Ata Sessão de Julgamento dos Documentos de Habilitação e demais 
peças documentais, se encontram acostado nos autos do referido processo administrativo e está disponível aos licitantes 
participantes e demais interessados, na sala de reuniões da CLC/PMM, Rua: João Gomes, s/n, centro - CEP: 69.340-000 
– Município de Mucajaí – RR. Maiores informações disponível no e-mail: licitacoesmucajai@gmail.com. 

 
 Informamos ainda, aos licitantes e demais interessados que a Fase Recursal, será única, com base no Art. 165, § 
1º, Inc. II da Lei federal nº. 14.133 de 2021 e Item 11 e seus subitens, do Instrumento de Convocação. Esclarecemos que 
o prazo recursal, terá início a partir do primeiro dia útil subsequente da publicação desta matéria. 
 
  Demais informações, encontram-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, na sala de reuniões 
da CLC/PMM. 

 
 
 

Mucajaí – RR, 12 de junho de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
Ciderlando Silva da Encarnação 

Agente de Contratação 
Portaria nº. 00107/2026 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
VER. RAQUEL GADELHA LOPES 

 
SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. CLEUDE RODRIGUES DIOLINO 

VER. ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 
VER. ARLENE PRADO DE ARAÚJO SOUZA 

VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO DUARTE 
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INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE  15  DE JUNHO DE 2026 
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